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unicamente pelo critério de antiguidade”;
coNsidEraNdo que o último cargo disponibilizado para promoção à 3ª En-
trância (2º PJ com atribuições Gerais de Belém) foi pelo critério de antiguidade;
faZ saBEr aos Promotores de Justiça de 3ª e 2ª entrâncias que se encon-
tra aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do csMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
rEMoÇÃo ou por ProMoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo 
interessado por meio do sistema GEdoc. 

carGo MoViMENtaÇÃo critÉrio

1º PJ dE MosQUEiro
rEMoÇÃo aNtiGUidadE

ProMoÇÃo MErEciMENto

Belém-Pa, 16 de setembro de 2021.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho superior
editaL 49/2021-csMP
o coNsElHo sUPErior do MiNistÉrio PÚBlico do Estado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNsidEraNdo a edição da lei complementar nº 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
coNsidEraNdo que o último cargo disponibilizado para promoção à 3ª 
Entrância (1º PJ de Mosqueiro) foi pelo critério de merecimento;
faZ saBEr aos Promotores de Justiça de 3ª e 2ª entrâncias que se encon-
tra aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do csMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
rEMoÇÃo ou por ProMoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo 
interessado por um dos meios previstos no art. 56, § 2º, do regimento 
interno do conselho superior. 

carGo MoViMENtaÇÃo critÉrio

1º PJ cÍVEl E dE dEfEsa coMUNitária E cidadaNia dE 
icoaraci

rEMoÇÃo aNtiGUidadE
ProMoÇÃo aNtiGUidadE

Belém-Pa, 16 de setembro de 2020.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho superior
editaL 50/2021-csMP
o coNsElHo sUPErior do MiNistÉrio PÚBlico do Estado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNsidEraNdo a edição da lei complementar nº 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
coNsidEraNdo que o último cargo disponibilizado para promoção à 3ª 
Entrância (1º PJ cível e de defesa comunitária e cidadania de icoaraci) foi 
pelo critério de antiguidade;
faZ saBEr aos Promotores de Justiça de 3ª e 2ª entrâncias que se encon-
tra aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do csMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
rEMoÇÃo ou por ProMoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo 
interessado por meio do sistema GEdoc. 

carGo MoViMENtaÇÃo critÉrio

11º PJ coM atriBUiÇÕEs GErais dE BElÉM
rEMoÇÃo aNtiGUidadE

ProMoÇÃo MErEciMENto

Belém-Pa, 16 de setembro de 2021.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho superior
editaL 51/2021-csMP
o coNsElHo sUPErior do MiNistÉrio PÚBlico do Estado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNsidEraNdo a edição da lei complementar nº 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faZ saBEr aos Promotores de Justiça de 2ª entrância que se encontra aber-
ta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital no diário 
Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno do CSMP[1], 
a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por rEMoÇÃo, cujo 
pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio do sistema GEdoc. 

carGo MoViMENtaÇÃo critÉrio
3º PJ dE ParaGoMiNas rEMoÇÃo aNtiGUidadE

Belém-Pa, 16 de setembro de 2021.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho superior

editaL 52/2021-csMP
o coNsElHo sUPErior do MiNistÉrio PÚBlico do Estado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNsidEraNdo que o último cargo disponibilizado para promoção à 2ª 
Entrância (PJ de Óbidos) foi pelo critério de antiguidade;
faZ saBEr aos Promotores de Justiça de 1ª entrância que se encontra aber-
ta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital no diário 
Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno do CSMP[1], 
a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por ProMoÇÃo, cujo 
pedido deverá ser apresentado pelo interessado por um dos meios previstos 
no art. 56, § 2º, do regimento interno do conselho superior. 

carGo MoViMENtaÇÃo critÉrio
2º PJ cÍVEl dE rEdENÇÃo ProMoÇÃo MErEciMENto

Belém-Pa, 16 de setembro de 2021.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho superior
editaL 53/2021-csMP
o coNsElHo sUPErior do MiNistÉrio PÚBlico do Estado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de1993 (lei orgânica Nacional do Mi-
nistério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, da 
lei complementar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNsidEraNdo que o último cargo disponibilizado para promoção à 2ª 
Entrância (2ª PJ cível de redenção) foi pelo critério de merecimento;
faZ saBEr aos Promotores de Justiça de 1ª entrância que se encontra aber-
ta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital no diário 
Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno do CSMP[1], 
a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por ProMoÇÃo, cujo 
pedido deverá ser apresentado pelo interessado por um dos meios previstos 
no art. 56, § 2º, do regimento interno do conselho superior. 

carGo MoViMENtaÇÃo critÉrio
PJ dE oriXiMiNá ProMoÇÃo aNtiGUidadE

Belém-Pa, 16 de setembro de 2021.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho superior
editaL 54/2021-csMP
o coNsElHo sUPErior do MiNistÉrio PÚBlico do Estado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de1993 (lei orgânica Nacional do Mi-
nistério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, da 
lei complementar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNsidEraNdo que o último cargo disponibilizado para promoção à 2ª 
Entrância (PJ de oriximiná) foi pelo critério de antiguidade;
faZ saBEr aos Promotores de Justiça de 1ª entrância que se encontra aber-
ta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital no diário 
Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno do CSMP[1], 
a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por ProMoÇÃo, cujo 
pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio do sistema GEdoc. 

carGo MoViMENtaÇÃo critÉrio
4º PJ dE itaitUBa ProMoÇÃo MErEciMENto

Belém-Pa, 16 de setembro de 2021.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho superior
editaL 55/2021-csMP
o coNsElHo sUPErior do MiNistÉrio PÚBlico do Estado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNsidEraNdo a edição da lei complementar nº 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faZ saBEr aos Promotores de Justiça de 1ª entrância que se encontra aber-
ta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital no diário 
Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno do CSMP[1], 
a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por rEMoÇÃo, cujo 
pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio do sistema GEdoc. 

carGo MoViMENtaÇÃo critÉrio
PJ dE caPitÃo PoÇo rEMoÇÃo aNtiGUidadE

Belém-Pa, 16 de setembro de 2021.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho superior
editaL 56/2021-csMP
o coNsElHo sUPErior do MiNistÉrio PÚBlico do Estado do Pará, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei federal nº 8.625, 
de 12 de fevereiro de1993 (lei orgânica Nacional do Ministério Público), combinados 
com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, da lei complementar Estadual nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNsidEraNdo a edição da lei complementar nº 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 


